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ATOS DO DIRETOR-GERAL

PORTARIA

PORTARIA TSE Nº 954 DE 26 DE SETEMBRO DE 2022.
O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos incisos III e VIII do art. 116 do Regulamento Interno da
Secretaria e considerando o disposto no art. 8º, §4º, da Instrução Normativa TSE nº 11/2021,
REVOLVE:
Art. 1º Fica instituída a equipe de planejamento da contratação visando prover acesso à base de
dados e informações técnico-jurídicas em matéria de contratação pública.
Art. 2º A equipe sera composta pelos servidores:
I - Weslane Cristina Vasconcellos Gomes da Silva; e
II - Rafael da Costa Jerônimo.
Art. 3º Compete a equipe realizar estudos preliminares, elaborar plano de trabalho, se exigido, e
auxiliar na construça o do termo de refere ncia ou projeto ba sico para a contrataça o/aquisiça o do
objeto de que trata o artigo 1º desta portaria, observando-se as respectivas compete ncias.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data da publicaça o.
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COORDENADORIA DE ACÓRDÃOS E RESOLUÇÕES

RESOLUÇÃO

RESOLUÇÃO Nº 23.711
INSTRUÇÃO Nº 0600747-28.2019.6.00.0000 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
Relator: Ministro Alexandre de Moraes
Interessado: Tribunal Superior Eleitoral
Altera a Resolução-TSE nº 23.673, de 14 de dezembro de 2021, que dispõe sobre os
procedimentos de fiscalização e auditoria do sistema eletrônico de votação.
O TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO o disposto na Resolução-TSE nº 23.673, de 14 de dezembro de 2021,
RESOLVE:
Art. 1º A Resolução-TSE nº 23.673, de 14 de dezembro de 2021, passa a vigorar com as seguintes
alterações:
"Art. 6º........................................................................................

§ 5º Para fins do , a fiscalização poderá ser feita por entidades de âmbito estadualcaput
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